
       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
                    ESTADO DO PARANÁ –   CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68 
 

                                   Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 4731238 

___________________________________________________________________________________ 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 043/2022, FIRMADO ENTRE A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E 

A EMPRESA LIMA & SOUZA CONSULTORIA E 

ASSESSORIA LTDA – ME. 

 
 

 Pelo presente instrumento, a  Prefeitura do Município de Lidianópolis, pessoa jurídica 

de direito público, com sede à Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, nesta cidade de 

Lidianópolis – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Adauto 

Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG 

nº 9.754.147-7-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado 

na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, Lidianópolis-PR, a seguir 

denominado CONTRATANTE, e a LIMA & SOUZA CONSULTORIA E 

ASSESSORIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua 

Amarilis, nº 573, Residencial Borin, Jardim Alegre/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

13.585.741/0001-23, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Fabiano 

Alexandre de Souza, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

Termo de Encerramento, decorrente do Contrato nº 43/2022, oriundo da Tomada de Preços 

nº 002/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – O presente termo visa encerramento do Contrato Administrativo nº 43/2022, qual tem 

por objeto a objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

AUXILIAR E ORIENTAR NA EXECUÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA O 

MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO 

 

2.1 – A Prefeitura do Município de Lidianópolis, resolve registrar o encerramento do 

contrato em epígrafe e ressaltar que: 
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I – O presente contrato está encerrado conforme disposto no art. 79, inciso II, da Lei nº 

8.666/93, a qual deu origem ao contrato de prestação de serviços nº 43/2022: 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 

(...); 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

 

II – Todas as despesas do contrato ora rescindido foram pagas integralmente pela 

CONTRATANTE, na forma pactuada até a presente data, não restando assim nada a 

ressarcir ao CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

 

3.1 – Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo, as partes elegem o foro 

da Comarca de Ivaiporã-PR. 

3.2 – Por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo, em três vias de igual teor, 

na presença de testemunhas. 

 

Lidianópolis, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

___________________________ 

Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª _______________________________________ Matricula:_____________________ 

 

 

2ª _______________________________________ Matrícula:______________________ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 074/2024 - CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

  

O Prefeito do Município de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas 
atribuições legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 
001/2022 de 15/02/2022, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,  Edição 
n.º 2884, de 14/02/2022, fica CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação, 
conforme constante do Edital de Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do 
Município, edição n.º 2962 de 07/06/2022, para comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 
357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 12/04/2024 a 19/04/2024, das 08:00/11:00 
e 13:00/17:00h, o candidato aprovado, relacionado abaixo: (Obs. Apenas em dias úteis) 
 
 
CLASSIF. 

FINAL Insc. Candidato Pontuação 
Total 

Cargo 

14 010.601.205-54 LUCILENE DA SILVEIRA DO PRADO 162.25 
Auxiliar de Serviços 

Gerais Feminino 

 

São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 

Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia;  

b) CPF e fotocópia;  

c) CNH e fotocópia (exigida para o cargo)  

d) Registro no Conselho Regional de Classe e fotocópia e Certidão de 
regularidade do respectivo conselho;  

e) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia;  

f) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, 
Certificado de Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente 
e fotocópia, se do sexo masculino (até 45 anos);  

g) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação 
da última eleição ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou 
declaração de quitação eleitoral;  

h) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia;  

i) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;  

j) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e 

fotocópia, acompanhado do cartão de vacina da criança (até 6 

anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (de 7 a 14 

anos), quando houver;   

k)  Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;   

l) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver;  
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m) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça 

Estadual e Justiça Federal, no local de residência do candidato;  

n) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e 

fotocópia;  

o) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado; 

p) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função 

pública federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e 

XVII, do Art. 37 da Constituição Federal; e quando acumulável declaração 

do órgão empregador constando o cargo ocupado, carga horária, horário 

de trabalho e remuneração.  

q) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e 

pensão;  

r) cópia do comprovante do tipo sanguíneo;  

s) Auto Declaração de Raça/Etnia;  

t) Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão 

corretos. 

u) Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 

v)  Atestado de Saúde Ocupacional será emitido conforme os critérios 

estabelecidos nos itens 17.8 e 17.17, pontuados a seguir conforme edital 

de abertura 001/2022. 

 

17.8 O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para 

avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades 

e atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente 

indicado pelo Poder Público Municipal.   
 

17.9 A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames 

complementares e/ou avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da 

Prefeitura do Município de Lidianópolis ou clínicas indicadas pela Instituição, 

não sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato.  
 

17.10 Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser 

obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo 

estipulado pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas 

correrão por conta do candidato convocado.  
 

17.11 A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior 

caracterizará a desistência do candidato.   

 

17.12 Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-

admissional executado pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato.  
 

17.13 Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do 

documento de identidade do candidato.  
 

17.14 O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de 

APTO ou INAPTO para o cargo ao qual se candidatou.  
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17.14.1 Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem 
alterações clínicas incompatíveis com o cargo pleiteado.  
 

17.14.2 Será também considerado inapto o candidato que apresentar 
psicopatologias graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer 
patologias que impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou 
integralmente e que possam ser agravadas pelo exercício da mesma, 
independente da condição de candidato deficiente ou não.  
 

17.15 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 
entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do 
direito à nomeação.  
 

17.16 Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, 
ou que não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do 
concurso.  
 

17.17 O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos 
admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação 
da deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo.” 

 
 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS ONZE DIAS DO 

MÊS DE ABRIL  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

 
 

 

 

 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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